
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Processo CEE nº 0291/79 

Interessado: CARLOS ERNESTO ALVAREZ VASCO 

Assunto : Equivalência de Estudos 

Relator : Cons. EULÁLIO GRUPPI 

Parecer CEE nº 658/79-CESG- Aprov. em 1 3 / 0 6 / 7 9 

I - RELATÓRIO 

1. Histórico 

CARLOS ERNESTO ALVAREZ VASCO, filho de Ernesto Alvarez 

e de Lígia Vasco, nascido aos 24 de setembro de 1942, em Quito, Equa

dor, domiciliado e residente à Avenida Galeão Carvalhal, nº 6, apto. 

36, em Santos, tendo realizado estudos no Equador, solicita pronuncia-

mento do Sr. Diretor da Divisão Regional de Ensino do Litoral quanto 

ao nível em que poderá ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos 

cumpridos no sistema de ensino brasileiro, a fim de que possa concluir 

o Curso de Técnico em Ótica. 

O requerente junta à petição inicial xerocópias auten

ticadas dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade para estrangeiros - DOPS 

-São Paulo, 1976 (fls 5); 

b) Diploma conferindo o título de Economista, expedido 

pela Faculdade de Ciências Econômicas da Universida-

de Central de Quito - Equador, em 1976, (doc. fls 6); 

c) Tradução, por tradutor público juramentado, do di

ploma antes referido (doc. fls 7 e 8); 

d) Declaração de matrícula no Curso de Qualificação 

Profissional IV-Técnico em Ótica-SENAC-expedida pe-

lo Centro de Formação Profissional do Edifício "João 

Nunes Júnior", São Paulo, em novembro de 1978 - (doc. 

fls 10); 

e) Declara que: "fez os primeiros estudos, compreenden-

do 6 (seis) anos na escola primária "Pensionado Bor-

ja nº 2", situada em Quito - Equador; 

- fez, em continuação, o bacharelado no Colégio Mu-

nicipal "Sebastián de Penalcasár", também compre

endendo 6 (seis) anos de estudos, em Quito - E-

quador. 

fez, após, na Universidade Central do Equador, du-

rante 6 (seis) anos, os estudos de Economia, obten-
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do o título de Economista, com defesa de tese, o 

qual junta à presente uma cópia autenticada e pro-

duzida por tradutor juramentado". (doc.fls.2) 

Segundo informação da DRE do Litoral, "o interessado 

solicita equivalência ao nível de 2º Grau por não possuir documentos 

que comprovem a conclusão desse nível de ensino e alega não ter meios 

para conseguí-los" pois "a Universidade de Equador reteve seus docu

mentos escolares por ocasião do ingresso no curso de Economia e rece-

beu orientação no sentido de solicitar revalidação de seu diploma de 

Economista, nos termos da Resolução CEE 43/75 (D.O. de 06/02/76)". 

Para obter o diploma de Técnico, nos termos do artº 

13, alínea "d", parágrafos 2º e 3º, e artº 20, alínea "c" da Delibe

ração CEE nº 14/73, necessita do reconhecimento de equivalência de 

estudo em nível de conclusão do 2º Grau. 

Em seu parecer conclusivo, assim se manifesta a Assis-

tência Técnica de Supervisão Pedagógica da DRE do Litoral: 

"Considerando ser possível, aos concluintes de 2º Grau, 

o retorno a esse grau de ensino para cursar apenas a Parte de Forma

ção Especial, em cursos regulares ou supletivos; 

Considerando a situação particular do interessado: 

um estrangeiro com habilitação de grau superior sem possibilidade de 

exercer sua profissão ou outra, que exija comprovação de conclusão 

de qualquer grau de ensino; 

Considerando, dada a carência de documentos escolares, 

o tempo a ser dispendido num processo de revalidação; 

Somos, s.m.j. pelo deferimento do solicitado." 

Finalmente, opina pelo encaminhamento do processo a 

este Colegiado, através da Coordenadoria do Ensino do Interior. 

Em sua apreciação, a CEI pondera que: "Tomando como pon-
to de referência as informações contidas em "L'Éducacion dans le Mon-
de", é possível afirmar que o requerente tenha cumprido estados cor
respondentes ao 1º e 2º Graus no Brasil, sem o que não teria direito 

a acesso aos estudos de 3º Grau no Equador." 

Pronuncia-se de acordo com as conclusões da Assistên

cia Técnica de Supervisão Pedagógica da DRE do Litoral e propõe seja 

o interessado submetido a exames especiais de Língua Portuguesa e Li-

teratura Brasileira, História e Gegrafia do Brasil, Educação Moral e Cívica 

e Organização Social e Política, ao nível de 2º Grau, em estabelecimen

to da rede oficial, de Santos, já credenciado pela Secretaria da Educa-

ção para esse fim. 

Através do Gabinete do Senhor Secretário da Educação, 

o protocolado foi encaminhado à apreciação deste Colegiado. 

Consid.era.ndo
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A regularização da matrícula do interessado no Curso 

de Qualificacão Profissional IV, na habilitação de Técnico em Ótica, 

no Centro de Formação Profissional do Edifício "João Nunes Júnior"-SE-

NAC-em S. Paulo, está na dependência do reconhecimento da equivalência 

de seus estudos cumpridos no exterior, em nível de conclusão do 2º 

Grau no sistema de ensino brasileiro. 

O interessado, proveniente de país estrangeiro, con

cluiu Curso Superior no país de origem e recebeu o título de Econo

mista pela Universidade Central do Equador, Quito, Equador, em 1976. 

Alega que os comprovantes de conclusão dos cursos e-

quivalentes aos 1º e 2º Graus foram retidos pela referida Universi

dade por ocasião de sua matrícula, razão pela qual não tem condi

ções de apresentar referidos comprovantes. 

O problema que se coloca é se o título de Economista 

expedido pela Universidade Central do Equador, é documento bastante 

para comprovar se o interessado concluiu curso equivalente ao 2º 

Grau, no país de origem, para efeito de reconhecimento de equivalência 

de estudos. 

O curso pretendido pelo interessado é o de Qualifica-

ção Profissional IV, instituído pela Deliberação CEE nº 14/73 e des-

tinado a candidatos com l8 ou mais anos de idade e que tenham con

cluído, no mínimo, o ensino de 1º grau. Comprovando o candidato ha

ver concluído a parte de Educação Geral do Ensino de 2º Grau ou 

realizado estudos equivalentes, terá direito à obtenção de diploma 

de técnico, conforme disposto no artº 13, letra "d" e § 3º, da De-

liberação CEE 14/73. 

Ao apreciar a matéria, a Coordenadoria do Ensino do 

Interior diz que: "tomando como ponto de referência as informações 

contidas em "L'Éducacion dans le Monde", é possível afirmar que o 

requerente tenha cumprido estudos correspontentes ao 1º e 2º Graus 

no Brasil, sem o que não teria direito a acesso aos estudos de 3º 

Grau no Equador". 

Por outro lado, a situação do interessado é bastante 

peculiar: trata-se de estrangeiro, com habilitação de grau superior, 

com possibilidade de exercer sua profissão, ou outra, que exija com-

provação de conclusão de qualquer grau de ensino. A revalidação de 

seu diploma, por insuficiência de documentação, é problemática, pelo 

menos a curto prazo. 

Se o requerente fez prova de haver concluído curso 

superior no país de origem, que exige comprovação de conclusão de 

curso equivalente ao 2º grau de nosso sistema de ensino para cursar 

aquele grau de ensino, não vemos por que não reconhecer a equivalên-
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cia de seus estudos em nível de conclusão de 2º Grau, possibilitan-

do-lhe desta forma, a oportunidade de frequentar o curso de Quali-

ficação Profissional IV e conseguir a habilitação de "Técnico em Ó-

tica". 

Deve, no entanto, submeter-se a exames especiais de 

Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, História do Brasil, Geo

grafia do Brasil, Educação Moral e Cívica e O.S.P.B., em nível de 

2º Grau. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos de parecer que, em caráter 

excepcional, o diploma de Economista, expedido pela Universidade 

Central do Equador - Quito, Equador, em 1976, a Carlos Ernesto Alva-

rez Vasco, é documento bastante para comprovar que o interessado 

concluiu, no país de origem, curso equivalente ao 2º Grau do siste

ma de ensino brasileiro, ficando regularizada a sua matrícula no 

Curso Qualificação Profissional IV do Centro de Formação Profissio-

nal IV -SENAC- do Edifício "João Nunes Júnior", em São Paulo. 

Deve o interessado, para receber o diploma de Técnico, 

submeter-se a exames especiais, em escola indicada pela Secretaria da 

Educação, nas disciplinas: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, 

História do Brasil, Geografia do Brasil, Educação Moral e Cívica e Or

ganização e Política do Brasil. 

São Paulo, 24 de abril de 1979 

a) Cons. Eulália Gruppi 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-
recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Eulálio Gruppi, Hi-

lário Torloni, Jair de Moraes Neves , José Augusto Dias, Lionel C o r -
beil, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Moreira. 

Sala da CESG, em 25 de abril de 1979 

a) Cons. José Augusto Dias 
no exercício da Presidência 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de junho de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


